
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 01060001.1/2022 –

CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 004/2022

Contratante:  Câmara  Municipal  de  Caiçara  do  Norte  –  CNPJ:
01.612.439/0001-38
Contratado: Francisco Canindé de Andrade – CPF: 041.308.124-91
Objeto: Autoriza o aditamento do prazo de vigência por mais 12
(doze)  meses,  do  Contração  de  profissional  para  prestação  de
serviços  de  Assessoria  e  Consultoria  Técnica  na  área  de
Contabilidade  Geral.  Oriunda  da  Contratação  Direta  –
Inexigibilidade  de  Licitação  nº  004/2022.
Base Legal: Cláusula II do Contrato de Prestação de Serviços, nos
termos do art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93.
Demais Cláusulas: Ficam mantidas as demais condições contidas no
Contrato  de  Prestação  de  Serviços,  inclusive  o  que  tange  as
condições de pagamento.
Vigência: 02/01/2024 a 31/12/2024.
Assinaturas:  Lucinaldo  Catarina  da  Silva  –  Pela  Contratante  –
Francisco Canindé de Andrade – Pelo Contratado
Caiçara do Norte/RN, 29 de dezembro de 2023.
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